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Lei Municioal n. ' 1.905. de 24 de ianeiro de 2023.

De alloria do Pder Eecütieo Muniiryl

'Dispõe sobre o reajule dos vencimentos btisicos dos profusionais

do Magktério Integrontes da Rede Municipal de D,l.ino de Caolé do

Rocha - PB, com corga hordüa senanal d$nida e dá outras

providências. "

O Prefeito Municiprl de Catolé do Rocha - PB, o Sr. huro Adolfo Maia Serafim, no uso de

suas atribuições legais, frço saber a que a Câmara Mrmicipal aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei:

Art lo. FicaÍn Íejustados os salfoios base dos profissionais do Magistério, integrantes da Rede Municipal de Ensino, em máo do

novo percentual de 14,95o/o (qu oÍze vtÍglrla noventa e cinco por cento), fixado parà o piso salarial nacional dos profissionais

do magistério, da educação básica publica, para o aÍro & 2O23, em consonância com a Lei Feder-al n' ll.73ED0Ú,8 e a

PORTARIA INTERMINISTERIAL N' 6, de 28 de dezembro de 20», qtÊ ÀlreÍa a PoÍtada InteÍminisrerial n' I I , de 24 de

dezembro de 2021, do Ministério da Educação - MEC e do Ministério da Economia - ME, que estabelece os parâmetros

referenciais anuais do Fundo de ManutenÉo e Desenvolvimento da Educaçâo Básica e de Valorizaçâo dos Profissionais da

Educação - Fundeb para o exerclcio de 2022, nas modalidades Valor Anual por Aluno - VAAF e Valor Anual Total por

Aluno - VAAT.

PaúgraJo único - Q r€ajuste destina-se a valorizaçâo dos seryidoÍes (as) da educação básica municipal e se aplica integrâlrnent€ a

todos os professores e supervisores com jomada de Eabalho de 30 horas semanais, bem como se pÍesta a modemização

administrativa e melhoria da qualidade da rede de ensino municipal,

ArL 2'. Para os profissionais do magistério público da educação básicq que possuem plano de cargos e salário específico, o

reajuste será conforme descrito em lei específica e em consonância com o anexo I (Professores) e II (Supervisores) desta

Lei.

Art 3'. As despesas decorrentes da pÍesente Lei corl€rão Í)or conta do Orçâme o Geral do Municlpio de Catolé do Rocha - PB,

aprovado para o exercício de 2023.

Art. 4". Esta Lei entraÉ em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de 0l dejaneiro de 2023.

Cabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 24 de janeiro de 2023.

Loaro Adolfo Maio Serafrm
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Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 24 de janeiro de 2023

Lauro Adolfo Maia SeraJim
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esrncmrclçÃo nÍvrr,
ESCOLARIDADf,, CII\S§f, I II ilt Iv v VI

MAGISTERIO úArt R8 3.315,11 R8 i.18t,tE R8 3.65521 R8 3.83E,00 R81.029,90 R81.23r,10

Licenciatura Plena ,rBil RS 3.97E,19 R81.177,12 R81.3E6,29 R$ 1.605,60 R81.835,88 R§ 5.077,68

Especializaçâo rcrt R8 1.771,19 R8 5.012,90 R$ 5.263,51 R$ 5.526,72 R8 5.803,06 R$ 6.093,21

Mestrado "D' R8 5.729,03 R$ 6.015,1E R$ 6.316,25 R$ 6.632,07 R§ 6.963,67 R$ 7.311,85

Doutorado ,,8Í R8 6871,83 R8 7.218,58 R8 7.579,50 R$ 7.958,1E R8 E.356,10 R$ 8.771,22

esrncrrrc,lçÃo xÍvnl
ESCOLARIDADE CI-ASSE I II III IV v VI

Licenciaíra Plena - G rrBrr R81.152,22 R$ 1.671,8i R81.908,57 R8 5.151,00 R8 5.111,70 R8 5.6E2,29

Especializaçâo - Gl ficrr RS 5.312,66 R$ 5.609,80 R8 5.890,29 R8 6.181,80 R$ 6.191,01 R8 6.818,71

Mestrado rrDÍ R$ 6.111,20 R8 6.731,76 R8 7.06831 R$ 7.121,76 R§ 7.792,85 R8 8.182,19

Doutorado rrErr RS 7.693,11 R.8 8-078,1I Rí E.4E2,OI R8 t 906,1 I R$ 9.351,12 RS 9.818,99
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